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EMENDA ADITIVA:

| Art. 1° - Inclua-se onde couber o seguinte texto & Medida Proviséria 340/2006:

“O prazo para recolhimento dos tributos e contribuicdes federais, sera até o 5° dia Gtil do
més seguinte da competéncia’.

JUSTIFICAGAO

A presente proposta tem o escopo de ajustar a data de recolhimento dos tributos e
contribuigbes federais até o quinto dia util do més seguinte ao da competéncia.

Entendemos ser uma proposta de grande alcance, principalmente para as
empresas cuja responsabilidade do recolhimento incide no dia dois do més.

Assim sendo esperamos poder contar com apoio dos ilustres Pares.
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